
INDICAÇÃO Nº 
410
, DE 2009

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja incluída no programa estadual Pró-Vicinais, a Pavimentação Asfáltica da Vicinal que liga a SP-334 até o Rio Adão – BDQ 030, cuja extensão é de 14,3 quilômetros, no município de Brodowski.
JUSTIFICATIVA

                                                            Tal solicitação deve-se ao fato de que a referida Vicinal é amplamente utilizada para o escoamento da produção agrícola do município de Brodowski, e a sua melhoria ampliará a competitividade dos agricultores locais e diminuirá os prejuízos com desgastes de veículos, em um claro processo de desenvolvimento da economia do município.

                                                            Dessa forma, além do aperfeiçoamento da economia, com a pavimentação da vicinal em questão, será oferecido aos seus usuários, sejam eles agricultores ou transeuntes, maiores condições de conforto e segurança.
Sala das Sessões, em
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